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paquete". Também comenta o episódio envolvendo Carlota 
Joaquina e súditos ingleses que, ao cruzar com a rainha numa rua 
do Rio de Janeiro, não apearam como de praxe. Um decreto de d. 
João VI premia os índios do Ceará Grande, Pernambuco e Paraíba 
por sua adesão às tropas do governo em conflito ocorrido em 
1819. Hipólito também registra que foi lançada no Rio de Janeiro 
a pedra fundamental da primeira capela protestante no Brasil. 

Das campanhas pela independência da América 
espanhola, a grande estrela agora é lorde Cochrane, que, entre 
outras proezas, apresou uma canhoneira e dois navios espanhóis 
no porto de Lima; decretou o bloqueio do Peru e tomou a ilha de 
São Lourenço. Cochrane tomou também um navio mercante 
espanhol carregado com 200 mil patacas e uma escuna americana 
enviada pelo embaixador espanhol nos Estados Unidos ao vice-
rei do Peru. 

Hipólito especula sobre as razões "dos mais ver­
gonhosos atos de opressão contra os judeus" que se verificaram 
em várias partes da Alemanha. O mais provável, diz o jornalista, 
é que se tratasse de rivalidade mercantil. Razão que lhe parece 
descabida, já que a riqueza dos judeus redunda em benefício do 
país. Lembra então o que acontecera a Portugal, cujos judeus 
expulsos foram enriquecer a Holanda, e sonha com a possibilidade 
de d. João VI vir a abrigar no Brasil os judeus da Alemanha. 
Também da Alemanha chegam rumores da existência de uma 
alarmante associação política de estudantes de várias 
universidades. Para a Dieta germânica, a causa das desordens 
era o abuso da liberdade de imprensa. Apesar da adesão de muitos 
Estados alemães à proposta da Áustria de impor limites à 
imprensa, a aprovação não foi geral. Na Prússia, os tribunais 
protestaram porque viram na proposta o princípio de uma 
ingerência da Dieta nos Estados alemães. 

Dentre as novas publicações na Inglaterra, destaca-se 
a Egyptian Mythology, de James Cowles Prichard, e o terceiro 
volume da História do Brasil, de Robert Southey. Uma curiosidade 
para os que estudam relações raciais no Brasil são as Reflexões 
sobre a Capitania de Minas Gerais, de Antônio da Rocha Pitta, 
que identifica os homens pardos como a "escória do gênero 
humano": perversa, preguiçosa, viciosa e sem moral, e os pretos 
como igualmente preguiçosos mas ainda menos aptos para os 
"conhecimentos que ilustram os homens". 
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CORREIO RRAZILIENSE 

DE JULHO, 1818. 

Na quarta parte nova os campos ára 
E se mais mundo houvera 1& chegara 

CAMcu-Ns, c. vil. e. 14. 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Edictal da Juncta do Commercio em Lisboaxsobre as pre­
zas de Artigos. 

Tendo a Real Juncta do Commeixio, Agricultura» Fa­
bricas, e Navegação, mandado publicar por Edital de 
28 de Abril próximo pretérito a Deliberação Regia, pela 
qual Sua Majestade foi servido ordenar que os proprie­
tários ou interessados nos Navios insultados, roubados, e 
aprezados pelos Piratas, houvessem de legalizar os dam­
nos e perdas, que tem soffrido, para se fazer a reclamação 
delles juncto dos Estados-Unidos d' America, a cujo fim 
deveriam os mesmos interessados naquelles prejuízos apre­
sentar na dieta Real Juncta, em termo de trinta dias, todos 
os documentos instruetivos das reclamaçoens para se 
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rem presentes ao Mesmo Senhor; E havendo effectiva-
mente concorrido muitos Reclamantes, sem com tudo a 
maior parte delles se qualificarem com documentos bas-
tantemente legalizados, e outros até sem requerimento 
nem exposição dos motivos, em que fundam os seus Di­
reitos nem designação das quantias líquidas, que recla­
mam : tomou o Tribunal a deliberação de ir remettendo 
ao Desembargador Conservador dos Privilegiados do 
Commercio todos os papeis dos Reclamantes, depois de 
ter ouvido a sua Contadoria; para se legitimarem Pe­
rante o dicto Ministro em fôrma legal, e attendivel satis­
fazendo cada um dos mesmos Reclamantes aos requi-
zitos, que faltarem para a boa instrucçaõ das Reclama­
çoens. 

O que assim manda o dicto Tribunal fazer publico 
por este Edital, a fim de que os Interessados possam di­
rigir-se ao dicto Ministro com os seus requerimentos, pa­
peis, e instrucçoens, que mais devam produzir sobre os 
mencionados objectos, tendo em vista a brevidade pos­
sivel,—Lisboa 14de Junho de 1819.—José Accursio das 
Neves. 

INGLATERRA. 

Falia do Orador da Casa dos Communs a S. A. R. o 
Principe Regente, na prorogaçaõ do Parlamento, aos 
13 de Julho. 

Possa isto ser do agrado de Vossa Alteza Real. 

Nós, os fieis Communs de Sua Majestade, no reyno 
unido de Gram Bretanha e Irlanda junetos em Parlamen-
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to, nos apresentamos ante Vossa Alteza Real, com o bill 
final para os subsídios. 

Os objectos que occuparam a nossa attençaõ foram 
mais numerosos, mais vários, e mais importantes, do que 
ordinariamente se apresentam â consideração do par­
lamento em uma sessaõ. 

Em muitos destes objectos nos empregamos, fazendo 
longos e incançaveis exames; porem tal foi o aperto de 
outros negócios, e particularmente daquelles, que ordina­
riamente pertencem á primeira sessaõ do Parlamento; 
e tal a magnitude e perplexidade de muitas dessas inda-
gaçoens, que os da presente sessaõ naõ permittiram poder 
conclui lias. 

Porém, Senhor, entre as medidas, que se completaram, 
as mais prominentes, as mais importantes e em suas con­
seqüências, como esperamos, as mais benéficas ao publico, 
saõ aqueilas medidas que se originaram da consideração 
do presente estado do paiz, tanto na sua moeda corrente, 
como nas suas finanças. 

Senhor, nos principios da presente sessaõ, instituímos 
uma indagação sobre os effeitos produzidos delos câmbios 
com paizes estrangeiros, e sobre o estado do meio circu­
lante, pela restricçaõ dos pagamentos do Banco a dinheiro 
metálico. Conduzio-se esta indagação com muita anxi­
edade e grande deliberação; e o seu resultado levou á 
conclusão de que éra muito para desejar, que se voltasse 
depressa, mas com a precaução devida, ao nosso antigo 
e saudável estado da moeda corrente, que, quaesquer que 
possam ter sido as conveniências dos Actos, por que se 
suspenderam os pagamentos a dinheiro, nos differentes 
períodos, em que esses Actos foram promulgados, (e sem 
duvida eram convenientes em quanto o paiz estava invol-
vido na mais dispendiosa contenda, que jamais opprimio 
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as finanças de paiz algum) com tudo, havendo cessado 
aquella necessidade para continuar estes actos; conveio-
nos o voltar ao nosso antigo systema, com a menor de­
mora possivel, e evitando cuidadosamente a convulsão 
de uma transição demasiado rápida; e que, se em algum 
periodo eem quaesquer circumstancias se podia effectuar 
esta volta sem inconveniente nacional, éra ao presente, 
quando esta poderosa naçaõ com um orgulhoso prospecto 
do passado, depois de ter feito os maiores esforços, e al­
cançado os mais nobres, objectos, estava agora descançan*-
do em uma confiada, e, como muito esperamos que seja, 
bem fundada expectaçaõ de uma paz solida e duradoira. 

Considerando, Senhor, o estado de nossas finanças e 
comparando miudamente a nossa renda com a nossa des­
peza: parece-nos que o excesso do nosso rendimento naõ 
he adequado para os fins a que foi applicado; isto he a 
reducçaõ gradual da divida nacional. 

Parece-nos, que se devia por de parte para este objecto 
um balanço liquido de é:000.000 de livras esterlinas. 

Isto, Senhor, se féz,. por meio dé uma imposição addi­
cional de taxas, na somma de 3:000.000 de livras. 

Senhor; adoptando. este curso, os fieis Communs de 
Sua Majestade naõ occultaram a si mesmos, que chama­
vam a naçaõ a fazer um grande esforço; porém conhe­
cendo bem que a honra, character e independência tem 
sido em todos os tempos o primeiro e mais charo objec­
to do coração dõs Inglezes se sentiram seguros de que 
naõ havia difliculdade que o paiz naõ arrostasse, nem 
aperto a que se naõ submettesse voluntária e contente-
mente, para o habilitar a manter puro e sem mancha, 
aquillo que nunca foi abalado nem manchado; isto he, o 
seu credito publico, e a sua boa fé nacional. 

Assim, Senhor, tenho trabalhado, e conheço quam im-
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perfeitamente, por mencionar as varias obrigaçoens que 
se nos incumbiram, em uma das mais longas e árduas 
sessoens, que se lembram nos registros do Parlamento. 

O bill Senhor, que he do meu dever apresentar a 
Vossa Alteza Real, se intitula: 

" Um Acto para applicar certos diuheiros, nelle men­
cionados, ao serviço do anno de 1819; e para appropriar 
outro sim os subsídios, concedidos nesta sessaõ do Par­
lamento." 

Falia de S. A. R. no enceramento da sessaõ do Parla­
mento. 

My Lords e Gentishomens. 

He com o maior pezar, que sou outra vez obrigado a 
annunciar-vos, a continuação da lamentável indisposição 
de Sua Majestade. 

Naõ posso fechar esta sessaõ do Parlamento, esm ex­
pressar a satisfacçaÕ, que me tem causado o zelo e as­
siduidade, com que vos tendes applicado aos diversos 
importantes objectos, que vieram á vossa considera­
ção. 

A vossa paciente e laboriosa investigação, sobre o 
estado da circulação e moeda corrente do Reyno, requer 
os meus mais ardentes reconhecimentos; e eu entretenho 
uma confiada expectaçaõ de que as medidas adoptadas, 
como resultado desta indagação, produzirão as mais be­
néficas conseqüências. 

Gentishomens da Casa dos Communs. 

Agradeço-vos os subsídios, que concedestes para o 
serviço do presente anno. 
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Lamento sincerametne, que existisse a necessidade de 
fazer alguma addicçaõ aos encargos do povo; mas anti-
cipo as mais importantes e permanentes vantagens do es­
forço, que assim tendes feito, para encontrar-vos de uma 
vez com todas as difficuldades íinanciaes do paiz: e me re­
sulta grande satisfacçaÕ de crer, que os meios, que ten­
des meditado para este fim, saõ calculados para fazer 
com que a imposição seja a mais leve possivel, em todas 
as classes da communidade, em tanto quanto se podia 
esperar, quando éra preciso fazer tam grande esforço. 

My Lords e Gentishomens 
Continuo a receber das potências estrangeiras as mais 

firmes seguranças de sua amigável disposição para com 
este paiz. 

Tenho observado, com grande sentimento, as tentati­
vas, que recentemente se tem feito, em alguns dos dis­
trictos manufactores, para tirar partido das penúrias lo­
caes, a fim de excitar o espirito de descontentamento e 
desaffeiçao ás instituiçoens e governo do paiz. Ne­
nhum objecto toca mais o meu coração, do que o promo­
ver o bem e prosperidade de todas as classes de subdi­
tos de Sua Majestade; porém isto naõ se pôde fazer sem 
a manutenção da publica ordem e tranqüilidade. 

Podeis portanto descançar na minha firme determina­
ção, de empregar para este fim os poderes, que as leys 
me tem confiado; e naõ tenho duvida de que, quando 
voltareis para os vossos respectivos condados usareis dos 
vossos maiores esforços, em cooperação com os dos 
magistrados para desfazer as machinaçoens daquelles, 
cujos projectos, se fossem realizados, somente aggrava-
riam os males, que se propõem remediar; e que, de­
baixo do pretexto de reforma, realmente naõ tem outro 
objecto senaõ a subversão de nossa feliz conssituiçaõ. 
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Prorogaçaõ do Parlamento pelo Lord Chanceller. 

My Lords e Gentishomens. 

He do prazer e vontade de Sua Alteza Real, o Principe 
Regente, obrando em nome e a bem de Sua Majestade, 
que este Parlamento se prorogue para terça feira, 24 de 
Agosto próximo futuro, para entaõ se ajunctar: e este 
Parlamento he consequentemente prorogado até terça 
feira 24 de Agosto próximo futuro. 

Ordem em Conselho, regulando o Commercio das Mau-
ricias. 

Presente S. A. R. o Principe Regente em Conselho. 

Porquanto, por um Acto, passado no anuo 57 de Sua 
presente Majestade, intitulado. " Um acto para conti­
nuar e extender as providencias de um Acto de Sua pre­
sente Majestade, para regular o trafico e commercio no 
Cabo de Boa-Esperança, ate o dia 5 de Junho de 1820, 
e também para regular o trafico da Ilha das Mauricias:" 
he Sua Majestade authorizado, por e com o parecer de 
seu Conselho Privado, por meio de ordem ou ordens, que 
se hajam de expedir de tempos a tempos, dar taes di-
recçoens, e fazer taes regulamentos a respeito do trafico 
e commercio de todas as ilhas, colônias ou lugares, e seus 
territórios e dependências, pertencentes a Sua Majestade, 
ou estando em sua posse na África ou Ásia, para Leste 
do Cabo de Boa Esperauça (excepto somente as posses­
soens da Companhia da índia Oriental) quaes a Sua Ma­
jestade em Conselho parecessem mais convenientes e sau-

Vot . XXIII. N" 134. B 
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daveis, naõ obstante quaiquer cousa que se contenha 
em um Acto para animar e augmentar os navios e na 
vegaçaõ," nem em um Acto, passado nos annos 7o, e 8o, do 
reynado de Sua Majestade El Rey Guilherme III, inti­
tulado" um Acto para prevenir as fraudes, e regular os 
abusos no trafico das plantaçoens ;" nem qualquer outro 
Acto ou Actos do Parlamento, que estejam agora em 
força a respeito das colônias e plantaçoens de Sua Ma­
jestade, ou qualquer outro Acto ou Actosdo Parlamento, 
leys, usos ou custumes em contrario: S. A. R. o Prin­
cipe Regente, em nome e a bem de Sua Majestade, por 
e com o parecer do Conselho privado de Sua Majestade he 
he servido ordenar e he por esta ordenado, que desde e de 
depois da data desta presente ordem, os navios Britanni­
cos, que chegarem a qualquer porto da ilha das Mauricias 
ou suas dependências, de qualquer paiz, que esteja em 
amizade com Sua Majestade, carregados de quaes artigos 
do crescimento, producto ou manufactura de tal paiz (ex­
cepto todos os artigos compostos de algudaõ, ferro, aço, 
ou laã de manufactura estrangeira) teraõ faculdade de 
entrar e desembarcar suas cargas e dispor dellas nos mes­
mos portos, sugeitas aos direitos, que pelas mesmas se hou­
verem de pagar; 

E he outro sim ordenado, que todos esses vasos Bri­
tannicos, chegando como fica dicto, teraõ permissão de 
exportar para qualquer paiz estrangeiro, em amizade com 
Sua Majestade, uma carga, consistindo de quaesquer ar­
tigos do crescimento, producto ou manufactura da ilha 
das Mauricias ou suas dependências, ou de outros quaes­
quer artigos, que ali se tenham legalmente importado, pa­
gando aquelles direitos, que sobre elles se houverem de 
pagar: 

E he outro sim por esta ordenado, que os navios per-


